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Proposição Eletrônica nº 741

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE ASSIS O "DIA MUNICIPAL DO CORRETOR DE SEGUROS"
E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faço saber
que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono, com base no inciso III do art. 84, da
Lei Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  e  incluido  no  Calendário  Oficial  do  Município  de  Assis  o  DIA
MUNICIPAL DO CORRETOR DE SEGUROS, a ser comemorado anualmente no dia 12 de
outubro.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2017.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Vereador - PR 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Temos a honra e a grata satisfação de apresentar à apreciação dos Nobres  Edis o
presente Projeto de Lei que institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Assis o “Dia
do Corretor de Seguros”.

Doze de outubro  é o  Dia do Corretor  de Seguros.  Esta  data  surgiu  durante  o I
Encontro  Mundial  dos  Corretores  de  Seguros,  na  Argentina,  em  1970.  O  objetivo  é
homenagear essa classe de trabalhadores que se dedicam a ajudar a garantir a proteção e
saúde da sociedade, assim como contribuir para o desenvolvimento da economia nacional.

Profissional da maior importância, o corretor de seguros não só zela pelos interesses
diretos de seu cliente,  mas,  principalmente,  pelo  bem-estar  da sociedade  que ele ajuda  a
proteger, contratando e administrando as apólices de seguros de seus segurados.

A lei brasileira, ao contrário da maioria das legislações dos países mais ricos, ao tratar
do corretor de seguros, é mesquinha em definir suas reais atribuições. Ela se limita a nomeá-lo
"o intermediário legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguros entre as
sociedades seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de direito privado".

Vale dizer, de acordo com ela, o corretor de seguros brasileiro, ao contrário do que
ocorre  no  resto  do  mundo,  não  tem  lado,  não  tem  como  missão  precípua  a  defesa  dos
interesses  do seu segurado frente à seguradora durante toda a vigência da apólice por ele
intermediada.

Mais grave do que isso, a Lei dos Corretores de Seguros e o decreto-lei nº 73/66, que
é a lei que regulamenta o Sistema Nacional de Seguros Privados, são omissos no que tange a
figura  do  agente  de  seguros,  peça  fundamental  para  a  distribuição  das  apólices,  mas  com
atribuições e responsabilidades completamente distintas do corretor.

Hoje, no Brasil, por conta dessas deficiências, há confusão sobre o papel do corretor
de seguros.  Como não há o agente de seguros,  todos os envolvidos com a distribuição das
apólices são, oficialmente, chamados corretores de seguros.

Todavia, se a definição internacional para esse profissional for aceita, a tipificação de
corretor de seguros deve ser apenas para definir o profissional autônomo, independente e sem
nenhum vínculo com companhia de seguros, que assessora o segurado, escolhendo os melhores
produtos e seguradoras para atender às suas necessidades, contratando as apólices e participando
da regulação dos sinistros.

O  corretor  de  seguros  responde  por  eventuais  falhas  profissionais  que  causem
prejuízo aos seus segurados por conta de sua atuação.

Já o agente de seguros é um profissional autônomo que, normalmente, representa
uma seguradora num determinado espaço geográfico predeterminado. Ele vende as apólices
para os segurados e pode regular os sinistros, mas em nome da seguradora.

A realidade prática brasileira, como não poderia deixar de ser, contempla as duas
figuras,  ainda  que  ambas  travestidas  de corretores  de  seguros.  Boa  parte  dos chamados
corretores  se  aproximam  muito  mais  da  definição  de  agente  de  seguros,  enquanto  um
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porcentual  de profissionais  mais bem preparados e com melhores conhecimentos  técnicos
atua efetivamente como corretor de seguros.

A verdade é que, para o público, seria muito mais interessante que a distinção entre
eles, além de prática, tivesse embasamento legal. Corretor é corretor e agente é agente, cada
um com suas atribuições, responsabilidades e remuneração.

As duas profissões são importantes para o funcionamento da atividade seguradora.
Além disso, são profissões dignas e que engrandecem seus membros, já que se revestem de
grande interesse social,  na medida em que esses profissionais  têm como missão oferecer
mecanismos  de  proteção  para  patrimônios  e  capacidades  de  atuação  eventualmente  em
risco, através da colocação e da administração das apólices de seguros.

Quanto antes a diferenciação estiver claramente definida em lei, melhor para todos.
Ao longo das últimas décadas, todos os corretores de seguros brasileiros experimentaram um
consistente processo de aprimoramento profissional, que os transformou no principal canal de
vendas do setor. Mas essa situação, diante dos desdobramentos do mercado e da redefinição
dos grandes grupos seguradores, pode mudar. Assim, nada melhor que o Dia do Corretor de
Seguros para alertar sobre a importância desse profissional e a necessidade da sua presença
com contornos nítidos para o futuro da atividade seguradora nacional.

Pelo  exposto,  contamos  com a sensbilidade  e  colaboração  dos nobres  Pares  na
aprovação  desta  importante  iniciativa,  razão  pela  qual  antecipamos  nossos  mais  sinceros
agradecimentos.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2017.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015.

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 741.
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